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OFÍCIO Nº 31/2025/PROJUR/CMEO 
Espigão do Oeste/RO, 27 de maio de 2025. 

À Ilustríssima Senhora  
ILZA LIMA DO CARMO 
Diretora Legislativa Adjunta da Câmara Municipal de Espigão do Oeste/RO 
 
Assunto: Equívoco em numeração de Lei Municipal complementar. Solicita adequação. 
 
 
 Senhora Diretora Legislativa, 

 Com os cumprimentos a Vossa Senhoria, constatamos nesta data que saiu em Diário Oficial 

(26/05/2025) a publicação da Lei Complementar que altera a Lei Complementar nº 01/2022, a qual se 

encontra equivocada em sua numeração, conforme vemos a seguir. 
  

 
 

 Nota-se, acima, que o número da Lei publicada ficou como sendo Lei nº 2.948, de 26 de maio 

de 2025, que é a sequência utilizada para as leis ordinárias em nosso Município de Espigão.    

 Entretanto, vale dizer que a Lei Complementar recém-aprovada visou alterar a Lei Complementar 

nº 01/2022, razão pela qual deve seguir então a numeração destinada às leis complementares, não 

às leis ordinárias. 

 Por conseguinte, solicitamos seja efetuada a correspondente adequação da Legislação. 

 Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos, à disposição. 

Atenciosamente, 

 
Claudevon Martins Alves 
Procurador Jurídico 
Câmara Municipal de Espigão do Oeste 
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COMPROVANTE DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO (REVOGA PUBLICAÇÃO DE LEI NÃO SANCIONADA) – Ref. à “Lei
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INTERESSADO: Poder Legislativo de Espigão do Oeste 
PROCESSO (tipo 70): Nº 01/2025 - Câmara Municipal 
ASSUNTO: Equívoco em Emenda aprovada, com repercussão no Autógrafo de Lei 
 
 
 

PARECER JURÍDICO nº 68/2025/PROJUR 

 Trata-se de análise jurídica solicitada para a completude do Projeto de Lei Complementar nº 

01/2025, que altera a Lei Complementar nº 1/2022, referente às regras de concessão de benefícios 

previdenciários no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de Espigão 

do Oeste-RO, a cargo do Instituto de Previdência Municipal de Espigão do Oeste (IPRAM), tendo em 

vista a ocorrência de equívoco em Emenda aprovada ao Projeto, com repercussão no Autógrafo de Lei, 

o qual fora enviado ao Poder Executivo municipal de Espigão do Oeste. 

 Ainda, ao chegar o referido Autógrafo de Lei ao Poder Executivo, houve uma publicação 

equivocada sobre a Lei complementar, tendo sido atribuída uma numeração sequencial de legislação 

ordinária, fato este observado e apontado por meio do OFÍCIO Nº 31/2025/PROJUR/CMEO, de 

27/05/2025, de lavra desta Procuradoria Jurídica.  

 Ocorre que a Procuradoria Geral do Município informou a esta Câmara Municipal que não teria 

ainda ocorrido a respectiva sanção e promulgação do Projeto, por parte do Prefeito Municipal, e ainda 

aproveitou o ensejo para apontar uma impropriedade material contida na redação do art. 1º do  

Autógrafo de Lei (decorrente do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025), haja vista que o art. 3º da 

Lei Complementar municipal nº 01/2022 já possui o parágrafo 4º, não sendo o caso de se inserir 

novamente outro parágrafo 4º ao art. 3º da Lei Complementar municipal nº 01/2022. 

 Houve juntada de documentos comprobatórios, aos ID’s 1104266, 1104924, 1105330, 1105344 

e 1109067, sendo constatada por esta Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal a veracidade do 

ocorrido, e ressaltamos que, tanto a Procuradoria Geral do Município quanto o Chefe do Poder 

Executivo Municipal, firmaram o Ofício nº 037/PGM/2025, declarando a inexistência de assinatura e 

sanção do Projeto de Lei Complementar pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, conforme 

narramos no parágrafo anterior. 

 No mais, este Procurador consultou o Diário Oficial e juntou aos autos o comprovante de 

retificação de publicação, o qual revoga a publicação de lei não sancionada pelo Prefeito Municipal (ID 

1109067). 

 Pois bem.  

 Em manuseio dos autos, verificamos que, na verdade, o art. 3º da Lei Complementar municipal 

nº 01/2022 (objeto da alteração do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025) já contém 06(seis) 

parágrafos, possuindo o parágrafo 4º, inclusive, não sendo o caso de se inserir novamente outro 

parágrafo 4º ao art. 3º da Lei Complementar municipal nº 01/2022.  

 A par disso, à vista das circunstâncias relatadas no procedimento legislativo referente ao 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, entendemos que deve ser ANULADO expressamente o 

AUTÓGRAFO Nº 53/2025 (ID 1100099) por parte do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal, encaminhando-se, em seguida, a matéria a novo crivo da Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação Final da Câmara Municipal, a qual, por sua vez, terá condições de revogar ou retificar a 

EMENDA ADITIVA Nº 01/2025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2025 (ID 1086964). 

ID: 1115891 e CRC: 272839EB



 
 

Página 2 de 3 
 

 No entender desta Procuradoria Jurídica, devido aos erros encontrados na redação da 

EMENDA ADITIVA Nº 01/2025, e diante da necessidade de adequação dos artigos do Projeto de Lei 

Complementar nº 01/2025, visando a uma escorreita redação na compilação do texto legal do referido 

Projeto, com o incremento das emendas aprovadas após a respectiva votação, sendo também 

oportuna a correção do art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, mostra-se viável a 

revogação da EMENDA ADITIVA Nº 01/2025, mediante a aprovação de uma EMENDA 

SUBSTITUTIVA, a qual pode atender por completo a necessidade de clareza quanto à redação dos 

dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025. 

 Quanto à EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2025 ao Projeto de Lei Complementar Nº 01/2025, 

defendemos a sua manutenção, não havendo necessidade de alteração, pois se encontra correta. 

 Assim, após análise do Projeto e documentação correlata, sugerimos a aprovação de 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

01/2025, cujo conteúdo da EMENDA será o seguinte: 

 

Art. 1º.   O art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

Art. 3º Fica acrescentado o §7º ao art. 3º da Lei 

Complementar nº 01, de 22 de Dezembro de 2022, com a seguinte 

redação: 

 

Art. 3º.........................................................................  

 

§7º. A regulamentação do rol de doenças graves, 

contagiosas ou incuráveis prevista nesta Lei 

Complementar aplica-se aos processos administrativos de 

concessão de benefícios por incapacidade permanente que 

estejam em trâmite na data de sua publicação, desde que 

não haja decisão administrativa definitiva. 

 

Art. 2º. Fica acrescentado o art. 4º ao Projeto de Lei 

Complementar nº 01/2025, com a seguinte redação: 

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 Por oportuno, vale esclarecer que a melhor técnica legislativa recomenda evitar na redação das 

Leis a utilização de termos imprecisos, como, por exemplo, “revogadas as disposições em 

contrário”, pois, de acordo com o art. 9º da Lei Federal Complementar nº 95/1998 (com suas 
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alterações), “a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições 

legais revogadas.” Nesse sentido, a EMENDA SUBSTITUTIVA acima resolveria essa situação.  

 Portanto, entendemos que a adoção das alterações acima sugeridas resolverá por completo a 

redação necessária a que possa futuramente ser produzido outro Autógrafo de Lei, desta vez 

condizente com a correção normativa e com a boa técnica legislativa, aspectos necessários às 

proposições aprovadas pela Câmara Municipal. 

 

 

CONCLUSÃO 

 Após exame jurídico do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, em cotejo de toda a 

documentação contida no referido processo legislativo, OPINO no seguinte sentido: 

 

1) Seja emitido documento ANULANDO expressamente o AUTÓGRAFO Nº 53/2025 (ID 1100099), 

devidamente assinado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, em razão de 

erros materiais que impedem a veiculação da norma na forma anteriormente aprovada; 

 

2) Após a anulação do Autógrafo, seja encaminhada a matéria a novo crivo da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal, a qual, por sua vez poderá apresentar a 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2025, cujo 

conteúdo encontra-se acima sugerido no corpo do relatório desta manifestação jurídica, ficando, assim 

prejudicada a EMENDA ADITIVA Nº 01/2025 (revogação tácita), conforme Art. 157, IV, do Regimento; 

 

3) Designação de pauta para votação da matéria no Plenário, isto é, o Projeto de Lei Complementar nº 

01/2025 deverá ser novamente apreciado pelos membros do Poder Legislativo, na “ORDEM DO DIA” 

do Plenário, votando-se regularmente a proposição (com todas as alterações realizadas no Projeto) em 

Sessão Plenária da Câmara Municipal; 

 

4) Emissão de novo Autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, devidamente corrigido e 

assinado pelo Presidente da Câmara, e seu posterior envio ao Prefeito Municipal, para sanção ou veto, 

com publicação na imprensa oficial. 

  

 É o Parecer. 

Espigão do Oeste/RO, 09 de junho de 2025. 

 

 

Claudevon Martins Alves 

Procurador Jurídico 
Câmara Municipal de Espigão do Oeste 

ID: 1115891 e CRC: 272839EB
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DO AUTÓGRAFO 

Eu, Amilton Alves de Souza, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de
Espigão do Oeste/RO, DECLARO para os devidos fins que o   Autografo 53 de 23/05/2025 (ID
1100099), referente ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, que dispõe sobre a alteração da
Lei Complementar nº 1 de 22 de dezembro de 2022, no âmbito do Município de Espigão do
Oeste, encontra-se oficialmente ANULADO devido a erros materiais identificados na emenda
aditiva n°01/2025 aprovada ao referido projeto. A emenda aditiva acrescenta o §4º ao artigo 3º da
Lei Municipal Complementar nº 1, de 22 de dezembro de 2022, no entanto o artigo 3º da
mencionada Lei já possui §4º, o que configura duplicidade.

Esta decisão visa garantir a correção e a transparência do processo legislativo,
assegurando que as futuras ações estejam alinhadas com a legislação vigente.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste - RO, 09 de junho de 2025.

Amilton Alves de Souza
       Presidente da CMEO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

E-mail:gabinetepresidencia@espigaodoeste.ro.leg.br
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Amilton Alves de Souza, Presidente da
Câmara Municipal de Espigão d' Oeste, em 09/06/2025 às 11:52, horário de Espigão do
Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1116012 e o código verificador 4D2071C4.
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